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LEI MUNICIPAL Nº 539 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar ao 

Estado da Bahia, através da Secretaria de 

Educação, uma área pública para fins de 

ampliação e modernização do Colégio Estadual 

São Sebastião, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA – ESTADO DA

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço 

saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado da Bahia, 

por intermédio da Secretaria de Educação, uma área pública totalizando 3.320,79 m², 

correspondente à área onde encontra-se implantado o Colégio Estadual São Sebastião.

Art. 2º - A doação prevista nesta Lei será formalizada mediante escritura pública, 

devendo constar, obrigatoriamente, cláusula de reversão, determinando que, caso a área 

não seja utilizada para a finalidade estabelecida no artigo anterior, ou cesse seu uso, o 

imóvel retornará automaticamente ao patrimônio do Município de América Dourada.

Art. 3º - O imóvel objeto desta doação está descrito no memorial descritivo e na 

planta de localização, que ficam fazendo parte integrante desta Lei, independentemente de 

transcrição.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar todas as 

providências administrativas, jurídicas e cartoriais necessárias para o cumprimento desta 

Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2025.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Prefeito Municipal
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